
REQUERIMENTO Nº            /2022 

 

 

 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ – 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Vereador infra-assinado, na forma regimental, vem à respeitável presença de 

Vossa Excelência requerer o recebimento, a dispensa de parecer e a inclusão na ordem do dia da 

próxima reunião da presente proposição que solicita ao Excelentíssimo Prefeito do Município de 

Unaí, Senhor José Gomes Branquinho, junto à Secretaria Municipal competente, providências no 

sentido de ampliar a modalidade de Ensino denominada Educação de Jovens e Adultos – EJA para 

todas as Escolas Municipais de Unaí, destinando ainda Supervisores Pedagógicos para toda rede 

pública municipal de ensino.   

 

  

 

Termos em que,  

Pede e espera deferimento.  

 

Unaí, 02 de setembro de 2022; 78º da Instalação do Município.  

 

 

 

VEREADOR CLEBER CANOA 

 Vice-líder CIDADANIA 

2°Secretário  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

JUSTIFICATIVA  

 

 

 

 

A proposição visa solicitar ao Excelentíssimo Prefeito do Município de Unaí, 

Senhor José Gomes Branquinho, junto à Secretaria Municipal competente, providências no sentido 

de ampliar a modalidade de Ensino denominada Educação de Jovens e Adultos – EJA para todas as 

Escolas Municipais de Unaí, destinando ainda Supervisores Pedagógicos para toda rede pública 

municipal de ensino. 

 

A EJA foi instituída pelo Governo Federal com o principal objetivo promover a 

inclusão social e o acesso de jovens e adultos à educação. proporcionando o acesso à aprendizagem 

e à capacitação às pessoas que, por diversos motivos, não concluíram a educação básica na idade 

certa. 

 

Ao Supervisor Pedagógico compete planejar, supervisionar e avaliar o 

desenvolvimento dos projetos de educação profissional. Orientar, acompanhar e avaliar o trabalho 

dos instrutores. Distribuir o material pedagógico para os docentes, realizando o controle da entrada 

e saída e o recolhimento de cadernos de roteiro dos professores. 

 
 

Unaí, 02 de setembro de 2022; 78º da Instalação do Município.  

 

 

 

 

 

VEREADOR CLEBER CANOA  

Vice-líder CIDADANIA 

2°Secretário  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


